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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO E MARIA 
MARÇAL PRODUÇÕES ARTISTICAS L TDA. 

CONTRATO Nº INEX274/2025 

O Município de Porto Seguro, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP J/MF sob o no. 13.635.016/0001-
12 com sede à Praça Visconde de Porto Seguro, Estado da Bahia, CEP: 45.810-000, neste ato representado por pelo 
Secretário de Turismo, a Sr°. GEORGE AUGUSTO SILVA JONES, doravante denominado CONTRATANTE, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa MARIA MARÇAL PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ: 
43.818.615/0001-32, no endereço Av.E, nº 1470, Quadra 829A, Lote 01 , Andar 16, Sala 1602, Edifício JK New 
Concept Business, Bairro: Jardim Goiás, Município: Goiânia/GO, CEP: 7 4 .. 810-030, tel.(62) 3241-7163 , endereço 
eletrônico: contato@workshow.com.br, neste ato representado pelo Sr° WANDER DIVINO OLIVEIRA, inscrito no CPF 
sob o nº: 509.357.121-00, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, têm entre si justo e acordado 
celebrar o presente contrato para fornecimento , vinculado ao Processo Administrativo 6.249/2025, INEXIGIBILIDADE 
nº 274/2025, autorizado pela autoridade competente, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 
2021 , e notadamente o Art. 74, li e demais leg islação aplicável , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. Contratação de apresentação musical da cantora MARIA MARÇAL para o dia 22 de dezembro de 2025 em palco 
montado na PRAÇA ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, no município de Porto Seguro em comemoração as 
festividades de fim de ano em Porto Seguro, em conformidade o calendário de eventos da Secretaria Municipal de 
Turismo de Porto Seguro, com presença ilimitada de público . 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 03(três) meses, contados da data de assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

conclu ído no período fi rmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA • REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A apresentação musical contratada será real izada por execução indireta. 
3.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, sendo de inteira responsabi lidade da contratada a real ização das 

atividades abaixo relacionadas: 
3.3 A contratação de apresentação musical da cantora MARIA MARÇAL para o dia 22 de dezembro de 2025 em 

palco montado na PRAÇA ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, as 20:30h, no município de Porto Seguro em 
comemoração as festividades de fim de ano em Porto Seguro, em conformidade o calendário de eventos da 
Secretaria Municipal de Turismo de Porto Seguro, com presença ilimitada de público. 

3.4 A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita 
execução dos serviços a serem prestados. 

3.5 Não será necessária a utilização de uniforme pela contratada, no entanto os funcionários deverão estar identificados 
no local de prestação de serviço; O objeto deverá ser executado no Município de Porto de Seguro, conforme 
determinações da Secretaria Solicitante. 

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser real izadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato; 
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscal ização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

5.6 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelos servidores indicados pela 
Secretaria de Turismo, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 
a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

5.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

5.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.9 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.1 O No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.11 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

5.12 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 

5.13 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

5.14 O gestor do contrato, será indicado pela Secretaria de Turismo, com atribuições administrativas e a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a final ização, especialmente: 

1 - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
li - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
Ili - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
5.15 O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail , celular e Whatsapp), com 

poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto 
deste termo de referência. 

5.16 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento 
do bem para representá-lo na execução do contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO 
6.1 O valor total da contratação é de R$240 .000,00 (duzentos e quarenta mil reais) . 
6.2 Os valores acima deverão ser pagos através de créd ito na Agência: 6630, Conta Corrente: 50.790-0 Banco: ltaú 

(341)- Empresa: MARIA MARÇAL PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. 
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6.3 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

6.4 não produzir os resultados acordados, 
6.5 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
6.6 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 
Do recebimento 

6.7 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove 
o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

6.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.9 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades 
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao 
CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 

6.1 O Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 
e documentações apresentadas; 

6.11 Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

6.12 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas 
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabil idade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05(cinco) dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. o prazo de validade; 
b. a data da emissão; 
c. os dados do contrato e do órgão contratante; 
d. o período respectivo de execução do contrato; 
e. o valor a pagar; e 
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.17 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, está 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.18 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.19 A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação/ contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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6.20 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.21 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

6.22 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.23 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Forma de pagamento 
6.24. O pagamento será efetuado em duas parcelas iguais, 50% (por cento), após assinatura do contrato, em até 48 horas 
antes da apresentação e 50% (por cento) do valor total do cachê, após realização da apresentação artística musical, em até 48 
horas, mediante apresentação da nota fiscal pela empresa contratada e atesto do setor competente, após apresentação artística 
musical , em conformidade com a legislação vigente. 
6.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
6.26. A contratada deverá discriminar as despesas com serviços de terceirização de mão de obra, a nota fiscal deverá estar 
acompanhada de uma planilha discriminando, de forma individualizada, o item, a descrição, os valores e respectivos percentuais 
dos insumos e da mão de obra, de conformidade com as cláusulas constantes no Contrato, cuja inobservância implicará na 
apropriação, pelo Tribunal de Contas, do total da despesa como sendo de pessoal, conforme art. 1 º da Orientação Normativa -
IN 02/2018, art. 4°, §3°, alínea "h" da Resolução nº 1.060/2005 do TCM/BA, Resolução nº 1.323/2013 TCM/BA, art. 13, inciso 
XI da Resolução TCM/BA nº 1379/2018 e a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 
6.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.29. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1 .234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina 
o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
6.30. Contribuição previdenciária, correspondente a 11 % (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971 
de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 29 de julho de 1991 ; 
6.31. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003, combinada com a legislação pertinente. 
6.32. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.34. A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 112 da Instrução Normativa 
nº 2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão de mão de obra, conforme conceito disposto no artigo 
108 da mesma instrução, uma vez os serviços aqui dispostos têm caráter eventual. 

L CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE=--
? .1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta. 
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. 

7.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7. 7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
7.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.9 O reajuste será realizado por apostilamento. 

a-:-CCAUSULA-OITAVA--:::D-ôTA~ÇAO ORÇAMENTÁRIA 1 

8.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

SECRETARIA PROGRAMA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE VALOR 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO E 2114 33.90.39.00 1500 R$240.000,00 
TURISMO COMERCIALIZAÇÃO DO 

PRODUTO TURISTICO 

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

9. CLÁÜSULA _~Õ_t!A~.:..~ÕBRIGA_ÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

9.2 Apresentar-se para realizar o espetáculo no dia e hora designados; 
9.3 Realizar a apresentação no tempo mínimo 01 :20h (uma hora e vinte minutos), com início previsto para às 20:30h, de 22 de 

dezembro de 2025, em palco montado na PRAÇA Antônio Carlos Magalhães, em Porto Seguro-BA. 
9.4 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, conforme descritas na 
proposta; 
9.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materia is e morais causados pela ação ou omissão 
de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
9.6 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 
9.7 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 
para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 
9.8 Responsabi lizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
na legislação específica; 
9.9 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao 
cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
9.10 Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
9.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
9.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela 
Administração 
9.14 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010 
c/c os arts. 7°, Ili e 14, IV da Lei nº 14.133/21 . 
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9.15 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, 
sem repassar quaisquer custos a estes; 
9.1 6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
9.17 O repertório musical será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e não haverá nenhuma oposição ou 
interferência por parte da CONTRATANTE. 

Assegurar à CONTRATANTE: 
9.18 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 
à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

9.19 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e 
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.20 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
9.21 Todas as licenças, alvarás e taxas relacionadas ao objeto deste contrato, incluindo as taxas de ECAD, serão de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, única responsável por quaisquer consequências ou penalidades 
resultantes do não cumprimento das obrigações legais e regulatórias relacionadas a emissão dos documentos 

9.22 Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação 

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.23 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com 
as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
9.24 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
9.25 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
9.26 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção; 
9.27 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
9.28 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com a legislação. 
9.29 Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
9.30 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.31 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas; 
9.32 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 
executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 
9.33 Disponibilizar hospedagem e rider técnico conforme necessidade para execução da apresentação. 
9.34 É responsabilidade da CONTRATANTE a preparação dos 2 (dois) camarins, que ficará à disposição dos 
ARTISTAS e de toda a sua equipe, equipados com mobiliário necessário e banheiros individuais completos, além dos itens 
que lhe serão informados por escrito até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização do espetáculo, porém desde já 
ficando claro que não se restringirá apenas a gêneros alimentícios e afins que al i deverão estar disponíveis. 
9.35 A CONTRATANTE deverá fornecer, às suas expensas, à CONTRATADA, equipe de segurança, devidamente 
uniformizada e identificada, com o objetivo de ser realizada, tanto a segurança dos ARTISTAS, quanto de toda a equipe 
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envolvida e espectadores, durante toda a permanência dos ARTISTAS no local do evento, estendendo-se o sistema de 
segurança a todos os lugares, principalmente palco (frente e laterais), camarins, trasladas e hotel. 
9.36 Fica estabelecido entre as partes que o Show ora pactuado não poderá em hipótese alguma, tomar qualquer tipo 
de conotação política, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura do artista às hipóteses elencadas, sem o 
expresso consentimento da CONTRATADA. 
9.37 Fica sob a integral responsabilidade da CONTRATANTE a contratação e pagamento dos equipamentos de 
sonorização e iluminação e painel de Led, de acordo com as especificações que lhe serão entregues pela produção dos 
ARTISTAS após a assinatura do presente instrumento, responsabilizando-se ainda, por seu transporte, montagem e 
desmontagem, além de eventual operação e demais itens previstos no Rider técnico do artista, devendo para tanto ser 
contratada empresa, que atenda ao Rider técnico da CONTRATADA , devendo a CONTRATANTE arcar com todas as 
despesas decorrentes. 
9.38 A CONTRATANTE deverá colocar à disposição da CONTRATADA, 4 (quatro) carregadores na chegada da equipe 
técnica ao local do show, bem como após o seu término, até a total desmontagem e remoção dos equipamentos da 
CONTRATANTE. 
9.39 É vedada a reprodução fotográfica ou magnética , gravação ou transmissão sonora e/ou visual do Show, ora 
pactuado, sem prévia e expressa anuência da CONTRATADA e da DUPLA através de instrumento específico para este 
fim, bem como a venda de programas, retratos, livros, impressos de qualquer natureza, discos, CD, DVD, fitas cassetes, 
VHS, pôsteres, camisetas ou qualquer mercadoria, no local do espetáculo, ou de outros que com ele se relacionem, salvo 
ajuste prévio e específico com a CONTRATADA. 
9.40 O CONTRATANTE poderá, exclusivamente para finalidade institucional de comprovação do evento, fotografar e 
filmar trechos da apresentação das artistas. 
9.41 Proibir visitas ao camarim, salvo com permissão prévia da CONTRATADA. 
9.42 A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA dois geradores conforme Rider técnico do artista. 
9.43 A não apresentação da ARTISTA, por força da não realização do espetáculo por impedimento de qualquer órgão 
público ou entidade de classe, ou por falta de providência da CONTRATANTE, obriga da mesma forma, a CONTRATANTE, 
ao integral cumprimento das obrigações previstas no presente instrumento, especialmente, mas não limitado, ao que se 
refere ao pagamento dos honorários dos músicos, e demais despesas decorrentes do evento ainda que não realizado. 
9.44 No caso da não apresentação pela ausência da ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua vontade, 
tais como, mas não limitado a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de 
condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte 
da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a 
hipótese, adotando tolerância de até 60 (sessenta minutos) após o horário demarcado para início da apresentação e, após 
esse prazo, a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade da agenda da ARTISTA, 
isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 
9.45 A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada das ARTISTA acarretará 
o pagamento da multa contratual prevista , além da devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em proveito 
daquele. 
9.46 No caso da eventual inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao pagamento de quaisquer das parcelas 
estipuladas, notadamente aquelas especificadas na cláusula segunda, considerar-se-á, automaticamente rescindido o 
presente instrumento, independentemente de qualquer compromisso assumido, perante a CONTRATANTE, ficando desde 
já a CONTRATADA autorizada a negociar a presença da ARTISTA em qualquer outra praça ou local, de acordo com suas 
necessidades ou interesses, ficando ainda desobrigados com relação a qualquer pagamento, devolução de parcelas pagas 
em seu proveito ou da ARTISTA ou indenização, seja a que título for. 
9.47 Em caso de cancelamento ou interrupção por caso fortuito ou força maior por motivos alheios à vontade da 
Contratante ou da Contratada que impeçam a realização total ou parcial da apresentação ora contratada nas condições 
avençadas, as PARTES em comum acordo, poderão acordar uma nova apresentação de acordo com a disponibilidade da 
agenda da ARTISTA. Neste caso, a CONTRATANTE ficará responsável por eventuais custos de produção referentes à 
apresentação cancelada, assim como pelos custos necessários à realização da apresentação na nova data acordada. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUCÃ~O~(art. 92~XlleXIII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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.11. CLÁY._SULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS {art. 92, XIV} ____ _ 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11 .2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, 
de 2021 ); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 
"f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas al íneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
15 (quinze) dias; 
(2) compensatória de .10% ( dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui , em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de in idoneidade para licitar ou contratar. 
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §1 °, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida ; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
11 .10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíci tos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial , 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
11.15 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 
11.16 Salvo nos casos específicos em que está consignada multa específica, a parte que infringirem quaisquer das 
demais cláusulas e condições deste contrato, ficará sujeita a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor descrito 
na alínea "6.1" da Cláusula Sexta, decorrente do inadimplemento verificado. 

1J. CLAUSULA DÉCIM_A SEGUNDA - DA EXTINÇ ___ ÃO.:;..-.... co .... N"""T .... R ..... A..,.TUC...A...;::L ____________ _ 
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual 
12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
12.8. O termo de rescisão, sempre que possível , será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 

113~CJ;Á_,~SULA-DÊCIMA-TERCEtRA-=VEDAÇ0ES ____________________ ____ 
13.1 É vedado ao CONTRATADO: 
13.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.3 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei. 

14:-CLÁUSUL.A DÉCIMA-QUARTA-=-ALTERAÇ-OES -~-------------
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser real izados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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~5~C[AUSUCA-DECIMA-QUJNIA=-D~0:S~C8SQS:::_oMtSS_QS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021 , Decreto Municipal nº 15.263/2023 e demais normas federais aplicáveis, normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16~ CLÁU_S~~A~D~ÇJMAJE~TA _-:MPUBL(CAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

j 7 :-GLl,U§ULArDE_CIMA SETIM~ :: . .EO_R~Q 
17 .1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Seguro/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da Lei nº 14.133/21. 
17 .1 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Porto Seguro-Bahia, em ::2."} de ~tú.1w1.h2e de 2025. 

MARIA MARCAL ~;~~d~:~~~~;~~6~~6:; 
PRODUCOES ARTISTICAS 

ARTISTICAS LTD"43818615000132 

LTDA:43818615000132 ~;~~-' 20,s.1 1.27 10,16,37 

s 
RISMO 

WANDER DIVINO OLIVEIRA 
MARIA MARÇAL PRODUÇÕES ARTISTICAS L TOA 

CONTRATADA 

Página 10 de 10 


